
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
-»: CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 360/2019 - GP.

Porto Ferreira, 28 de maio de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COlUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 158/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Élcio Gustavo Silveira Arruda , seguem anexas

informações do Sr. Márcio Rogério Simplicio, Secretário de Segurança

e Mobilidade Urbana.

Atenciosamente,

Sendo o que me mento, renovo protestos
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PREFEITURA'MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÂO"

SECRETARIA DE SEGURANÇA EMOBILIDADE URBANA
PORTO FERREIRA

Memo. N°. 011/2019 - SSMU

Porto Ferreira, 20 de maio de 2019.

A SENHOR
MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA
ASSESSOR PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Em resposta ao Requerimento n", 158/2019, informamos que existe um

cronograma para pinturas e repinturas de faixas de pedestres.

Para melhor desempenho dos serviços prestados pela equipe, o cronograma

prioriza os locais onde não há faixa de pedestre sinalizada, agregando ainda outros serviços de

sinalização no entorno.

Considerando que temos somente uma equipe operacional, a qual executa a

implantação de sinalização horizontal e vertical, e considerando que esse trabalho também

depende da confecção e entrega de materiais para a instalação de placas e outros sistemas de

sinalização, o cronograma de trabalho é planejado semanalmente, entretanto, ao longo desse

período pode sofrer alterações, sempre em atenção ao princípio da eficiência.

Sendo assim, importante esclarecer que os pontos citados no requerimento, em

especial as escolas e UBS, são pontos críticos que serão atendidos pela equipe de sinalização, não

havendo, entretanto, condições de mencionar prazos.

Ficamos a disposição para outros esclarecimentos

Secretári

Atenciosamente
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